
PROJETO DE LEI 01-0344/2009 da Vereadora Juliana Cardoso (PT) 
        “Obriga a Secretária Municipal da Saúde a manter lista de medicamentos básicos. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º Fica obrigada a Secretária Municipal da Saúde a manter disponível, em 
seus estoques, para uso hospitalar e ambulatorial, a lista de medicamentos básicos 
constante da inclusa relação (anexos 1 e 2). 
        Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, 19 de Maio de 2009. Às Comissões competentes. 
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